
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cândido Sales

sexta-feira, 27 de agosto de 2021 Ano IX - Edição nº 01173 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cândido Sales publica

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.candidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4295687D2647704BEA1B5E35E29E6996



sexta-feira, 27 de agosto de 2021  |  Ano IX - Edição nº 01173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 294/2021 - TORNA SEM EFEITO PORTARIA 002/2021 REF. LICENÇA AMBIENTAL REZENDE EXPORTADORA LTDA.

PORTARIA Nº 003/2021 - CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL REZENDE EXPORTADORA LTDA.

• DECRETO Nº 086/2021 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL LUIS SIMÃO DOS SANTOS.

• EXTRATO DO II TERMO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO 073/2021.

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.candidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4295687D2647704BEA1B5E35E29E6996



sexta-feira, 27 de agosto de 2021  |  Ano IX - Edição nº 01173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

“Torna sem efeito a Portaria SEMMARHI nº 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

“Concede Licença Ambiental Unificada por 
dois anos, a .”

Reconhece a competência do 
município de Cândido Sales para exercer o licenciamento das atividades e 
empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 4.327 de 
31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na 
Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do 
Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei 
Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de 
Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 
 

 
 

DECRETO Nº 086, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

“Concede Equiparação Salarial ao servidor 
Luís Simão dos Santos, e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições conferidas pelo art. 99, incisos V e XLI da Lei Orgânica 

Municipal: 
 

CONSIDERANDO a decisão nos autos do Processo Administrativo de nº 

276/2021, que concedeu o direito à equiparação salarial ao servidor; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido naqueles autos, em que opina pelo 

deferimento do pedido, com fundamento no art. 21 da Lei 17/2001; 

CONSIDERANDO que da análise dos autos, restou comprovado que o servidor 

preenche todos os requisitos elencados no art. 21 da 17 da Lei/2001; 

CONSIDERANDO que a administração pública deve se pautar, entre outros, 

pelo princípio da isonomia; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER EQUIPARAÇÃO SALARIAL ao servidor LUÍS SIMÃO 

DOS SANTOS, lotado na Secretaria de Administração deste Município, devendo 

passar a constar em seus registros funcionais a função de OPERADOR DE 

MÁQUINAS NÍVEL II, devendo o Setor de Recursos Humanos proceder com as 

alterações de praxe. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA, EM 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 

MAURÍLIO LEMOS DAS VIRGENS 
Prefeito Municipal 

 
 

WELDON BRITO SANTANA DUTRA 
                                               Procurador Jurídico 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

                                                                                    

 

EXTRATO DO 2º TERMO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 073/2021 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

POSTO DE COMBUSTÍVEL 116 EIRELI CNPJ nº 04.837.210/0001-90 – OBJETO: Termo de 

Reajuste de Preços do objeto aquisição de combustíveis para atender as demandas da frota 

mecanizada pertencente a Prefeitura Municipal; Data do Termo de Reajuste: 18/08/2021. 

 

ITEM 
PERCENTUAL 

REAJUSTADO 

VALOR PRIMEIRO 

REAJUSTE 

VALOR SEGUNDO 

REAJUSTE 

GASOLINA COMUM 4,8% R$ 5,85 R$ 6,13 

DIESEL S-500 0,65% R$ 4,67 R$ 4,70 

DIESEL S-10 0,63% R$ 4,77 R$ 4,80 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 

divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis.  

 

Cândido Sales, 18 de Agosto de 2021. Maurílio Lemos das Virgens - Prefeito Municipal 

 
 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.candidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4295687D2647704BEA1B5E35E29E6996


		2021-08-27T12:00:57-0300




